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CORREGEDORIA 

 

         PORTARIA Nº 05/2018-CJM 
 

Autoriza afastamento temporário de magistrado, em 
virtude de compensação de dias trabalhados como plantonista  

 

O Corregedor da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em 
especial a prevista no art. 27, XIII, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça Militar, aprovado pela 
Resolução nº 167, de 05/05/2016, em pleno exercício do cargo, e 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 123, § 3º, da Lei Complementar nº 59, de 18/01/2001, com as 
modificações da Lei Complementar nº. 85, de 28/12/2005, e da Lei Complementar nº. 105, de 
14/08/2008,  
 

CONSIDERANDO o pedido de afastamento do Juiz de Direito Titular  do Juízo Militar, Paulo Tadeu 
Rodrigues Rosa, de suas atividades nos dias 22 ,23 e 26  de janeiro deste ano, a título de compensação 
de dias trabalhados e não indenizáveis em plantão judicial em finais de semana e feriados, 
 

CONSIDERANDO ainda que, de acordo com os registros do setor de Recursos Humanos do TJMMG, o 
magistrado possui crédito de dias trabalhados em plantões judiciais,  
 

RESOLVE autorizar o afastamento do Juiz de Direito Titular  do Juízo Militar, Paulo Tadeu Rodrigues 
Rosa, de suas atividades nos dias 22 ,23 e 26  de janeiro de 2018, em virtude de compensação de dias 
trabalhados em plantões judiciais.                                        
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

Belo Horizonte, 18  de janeiro de 2018. 
 
 

(a) Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 

Corregedor da Justiça Militar de Minas Gerais 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 

Diretora do Foro Militar e Juiza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 
Daniela de Freitas Marques 

 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 

ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 

106114MG => 1;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

1 - 0001380-44.2017.9.13.0001 
Réu: Geraldo Magela Ribeiro => Visando o cumprimento do princípio do contraditório e da ampla defesa, 
nos moldes do art. 196, da Lei de Execução Penal, vista ao defensor constituído, como órgão de 
execução, pelo prazo de 03 (três) dias. Adv.: Carlos Galvao Neto.  

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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